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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo.
Ao Senhor
Filipe Vilarins
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com a Secretaria competente,

sugerindo que sejam adotadas as medidas cabíveis, para que seja estudada a possibilidade de

instalar portais em todas as entradas e saídas da cidade.

Câmara Municipal de Formosa, 10 de outubro de 2025.
┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo sugerir a construção de portais nas principais entradas e saídas

do município de Formosa, com o intuito de embelezar a cidade, valorizar sua identidade visual e

promover o turismo local.

Os portais, além de servirem como ponto de referência e boas-vindas aos visitantes, contribuem para

reforçar o sentimento de pertencimento da população e projetar uma imagem acolhedora e moderna da

cidade.

Cidades que investem em estruturas desse tipo costumam obter resultados positivos tanto na

valorização urbana quanto na divulgação de seus atrativos culturais, históricos e naturais.

Dessa forma, a instalação de portais representa não apenas um marco visual, mas também um

símbolo de orgulho e hospitalidade para quem chega e para quem parte de Formosa.
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